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PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
 
 

Aprova o Plano de Educação para o decênio 2011-2020 e dá outras 
providencias  

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

Modifica o item 3.1 da Meta 3 do Anexo Metas e Estratégicas, 
passando a ter a seguinte redação: 

 
3.1) Institucionalizar programa nacional de diversificação 
curricular do ensino médio, a fim de incentivar abordagens 
interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 
discriminando-se conteúdos obrigatórios e conteúdos eletivos 
articulados em dimensões temáticas, tais como ciência, trabalho, 
tecnologia, cultura, esporte, respeito à diversidade e promoção da 
igualdade etnicorracial, apoiado por meio de ações de aquisição 
de equipamentos e laboratórios, produção de material didático 
específico e formação continuada de professores. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta Emenda objetiva não apenas acentuar o reconhecimento da 
diversidade cultural e étnica, mas combater discriminações e preconceitos e 
afirmar princípios da dignidade humana e do respeito mútuo, do pluralismo e 
seu convívio democrático. 
 

 
Sala da Comissão, 02 de junho de 2011. 
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